
 

 

A Conferência Nacional de Educação (CONAE) é um espaço democrático 

aberto pelo Poder Público e articulado com a sociedade para que todos possam 

participar do desenvolvimento da Educação Nacional. Por meio da CONAE, o 

Fórum Nacional de Educação (FNE) e o MEC buscam garantir um espaço 

democrático de discussão e de preservação da qualidade social da Educação 

Pública. 

A fim de garantir o aspecto democrático da CONAE, assim como a 

participação de toda a sociedade nas discussões pertinentes à educação brasileira, 

a Comissão Especial de Monitoramento e Sistematização propôs ao pleno do FNE 

e este validou, por unanimidade, a distribuição do número de delegados a 

participarem da CONAE 2018. Na proposta foram considerados dois aspectos: a 

participação de representantes nacionais e a garantia de uma representação 

estadual.  

A distribuição baseou-se ainda no critério populacional (Censo IBGE 

2017), e chegou a uma divisão em relação aos delegados natos nacionais e aos 

delegados natos estaduais, conforme discriminado adiante. Ressalte-se que a 

proposta foi construída para garantir o limite total de 1500 participantes. 

No quadro 1 estão distribuídas as vagas destinadas aos membros natos 

nacionais, órgãos de controle e convidados. As vagas reservadas nesta seção 

atingem um total de 143 vagas.  

No que se refere aos convidados, há que se ressaltar que os mesmos estão 

distribuídos de acordo com os 8 eixos temáticos, conforme proposição do 

Documento de Referência – CONAE/2018, a saber: I - O PNE na articulação do 

SNE: instituição, democratização, cooperação federativa, regime de colaboração, 

avaliação e regulação da educação; II - Planos decenais e SNE: qualidade, 

avaliação e regulação das políticas educacionais; III - Planos decenais, SNE e 

gestão democrática: participação popular e controle social; IV - Planos decenais, 

SNE e democratização da educação: acesso, permanência e gestão; V - Planos 

decenais, SNE, educação e diversidade: democratização, direitos humanos, justiça 

social e inclusão; VI - Planos decenais, SNE e políticas intersetoriais de 

desenvolvimento e educação: cultura, ciência, trabalho, meio ambiente, saúde, 

tecnologia e inovação; VII - Planos decenais, SNE e valorização dos profissionais 

da educação: formação, carreira, remuneração e condições de trabalho e saúde; e 

VIII - Planos decenais, SNE e financiamento da educação: gestão, transparência e 

controle social. 



 

 

Quadro 1 – Membros Natos Nacionais 

CONAE 2018 

NATOS NACIONAL 

COLEGIADO 

NACIONAL 

REPRESENTANTES QUANTIDADE 

CNE 24 

FNE 78 

CÂMARA 1 

SENADO 1 

SECRETARIA 

EXECUTIVA MEC 1 

MINISTRO 1 

TOTAL   106 

ÓRGÃOS DE 

CONTROLE 

TCU 1 

MP 1 

JUDICIÁRIO 1 

TOTAL   3 

CONVIDADOS 
3 POR EIXO 24 

RESERVA  10 

TOTAL   34 

TOTAL NACIONAL   143 

No quadro 2, abaixo, estão distribuídas as vagas destinadas aos membros 

natos estaduais, compostos pelas diversas representações estaduais de educação 

e, ainda, pelas entidades representantes dos movimentos de afirmação da 

diversidade.  

Quadro 2 – Membros Natos Estaduais 

CONAE 2018 

NATOS ESTADUAIS 

COLEGIADO ESTADUAL 

REPRESENTANTES QUANTIDADE 

SEE 1 

CEE 1 

COORDENAÇÃO FEE 1 

UNDIME 1 

UNCME 1 

PATRONAL 1 

PAIS 1 

ALUNOS 1 



 

TRABALHADORES DA 

EDUCAÇÃO 2 

DIVERSIDADE 

LGBT 1 

EJA 1 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 1 

IDOSO 1 

QUILOMBOLA 1 

NEGRO 1 

INDÍGENA 1 

CAMPO 1 

CIGANO/POVOS ITINERANTES 1 

MULHERES 1 

JUVENTUDE 1 

TOTAL DIVERSIDADE   11 

TOTAL ESTADUAL    21 

 

De acordo com os quadros abaixo observa-se que com a multiplicação dos 

grupos de membros estaduais pelo número de estados da federação alcança-se o 

total de 567 vagas. Considerando-se o total nacional (143 vagas) juntamente com 

o total dos estados (567 vagas) atinge-se o total geral de 710 vagas. 

TOTAL NACIONAL   143 

TOTAL ESTADOS   567 

TOTAL GERAL    710 

 

 Considerando-se a estimativa de 1500 participantes, outras 790 vagas 

deverão ser distribuídas equanimemente entre os delegados estaduais. 

A tabela a seguir apresenta a distribuição proposta entre os estados, 

considerando, para cada um deles, a fração proporcional em relação à sua 

população. 

ESTADO Nº DELEGADOS 

AC 3 

AL 13 

AP 3 

AM 15 



 

BA 58 

CE 34 

DF 12 

ES 15 

GO 26 

MA 27 

MT 13 

MS 10 

MG 80 

PA 32 

PB 15 

PR 43 

PE 36 

PI 12 

RJ 64 

RN 13 

RS 43 

RO 7 

RR 2 

SC 27 

SP 172 

SE 9 

TO 6 

TOTAL 790 

Ressalte-se, por fim, que a distribuição proposta pretende garantir a 

consecução plena dos objetivos da CONAE, promovendo espaços de discussão 

abertos à colaboração de todos. 
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